
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Página 1 de 1 

ESCLARECIMENTOS Nº 3 

Pregão Eletrônico nº 32/2023 

 

 Considerando o questionamento recebido a respeito da licitação nº 32/2023, o Coren-SP torna 
público: 

 “Após análise da sua resposta (ao questionamento nº 2), ficou entendido que nos itens 01 e 02  (Creative 
Cloud 36 meses e Adobe Stock 36 meses) o pagamento )será em parcela única logo após o recebimento da 
nota fiscal e confirmação da entrega: 30 dias após a entrega das licenças. Está correto nosso 
entendimento?” 
 
Resposta: 
O entendimento está parcialmente correto. O pagamento será realizado em parcela única, no prazo 
máximo de até 20 (vinte) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, conforme disposto no Item 
9.3.2. do Anexo I – Termo de Referência: “O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente mediante transferência bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada”. 

 

 

São Paulo, 02 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

Laís Serafim de Freitas 
Pregoeira 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no site do Coren-SP https://portal.coren-sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico-no-32-2023-subscricao-de-
softwares/ e no portal: www.gov.br/compras/ 
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